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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

LEI Nº 1.541, DE 24 DE JULHO DE 2023
(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Sumé submete à apre-
ciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica alterado a Tabela 1, do Anexo Único, da Lei Nº 1.109/2013, espe-
ci  camente, em relação aos requisitos do cargo de “Operador de Equipamen-
tos Rodoviários”, do quadro permanente de pessoal da administração pública 
direta do Poder Executivo, que passa vigorar com a seguinte redação:

PROCESSO Nº. 002/2023-SEDUC
REQUERENTE: BÁRBARA MONIQUE ARAGÃO DE QUEIROZ

REQUERIDO(A): BONILSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO

Acompanho em todos os seus termos, indeferindo, em consonância com o re-
latório técnico da Coordenação Pedagógica e o Parecer Jurídico (em anexos), 
referente ao requerimento formulado pela Senhora Bárbara Monique Aragão 
de Queiroz.
                        

Sumé/PB, 21 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Bonílson Timóteo Mendonça de Lima
Secretário Municipal de Educação

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação,  cando 
revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé-PB, 24 de julho de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município de Sumé-PB

Altera a Lei Nº 1.109, de 26 de setembro de 2013, 
que dispõe sobre os cargos de provimento efetivo 
do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Exe-
cutivo do Município de Sumé.


